Boa tarde!

Acusamos o recebimento da correspondência desse Sindicato, através do oficio 007/SINTESP/04, de 15/04/2004,  com algumas sugestões de inclusão de ocupações de Tecnólogos.
Esclarecemos que esta questão, juntamente com outras alterações da CBO, estão sendo analisadas por este Ministério do Trabalho e Emprego.
No momento, orientamos que o Tecnólogo seja registrado como Tecnólogo e utilize o código da ocupação que tenha o curso de graduação normal. Exemplo Tecnólogo em Construção Civil, na titulação coloque Tecnólogo de Engenharia Civil e utilize o código da ocupação de Engenheiro Civil - 2142- 05.

Quais são os Tecnólogos que o Sr. está encontrando dificuldade de encontrar na CBO?
E-mail enviado por: Sindicato dos Tecnólogos do Estado de São Paulo,
e-mail: tecnologo@tecnologo.org.br
Empresa:

Endereço: Pça. Cel. Fernando Prestes, 30 4º and. Bloco B
Bairro:
Cidade:
Estado:
Cep:

Telefone: 33158972

Mensagem: Prezados Senhores:

Continuamos com problemas para classificar algumas modalidades de
TECNÓLOGOS que ainda não são contempladas na CBO 2002.
Vocês já definiram se vão oferecer um código provisório até que a situação
seja resolvida?
Que resposta devemos oferecer para as empresas que querem contratar
tecnólogos e não o fazem, pois não tendo o código CBO não reconhecem a
profissão?
No aguardo,
Tecgº. Décio Moreira
Presidente


Obs:Retirar seguintes publicações: Eleição CREA
Recadastramento.

